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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

PREÂMBULO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 06/2022 

PROCESSO N.° 98/2022 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/10/2022 a partir das 08:30 HORAS 

LOCAL: SALA DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, LOCALIZADA NA 

AVENIDA DEPUTADO NELSON FERNANDES, Nº 350, EM IBIRAREMA (SP). 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA RODEIO A SER 

UTILIZADA EM COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICO ADMINISTRATIVO NO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA/SP, A SER 

REALIZADO ENTRE OS DIAS 24 A 27 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

SÍNTESE DO CERTAME 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA RODEIO A SER UTILIZADA EM COMEMORAÇÃO DO 

ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVO NO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA/SP, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 24 A 27 DE NOVEMBRO DE 2022, 

conforme especificações contidas no Anexo I deste edital. 

Natureza do objeto Registro de Preços (SRP) visando aquisição 

Início da Sessão Eletrônica: 24/10/2022 às 08:30h 

Sistema Eletrônico Utilizado: FIORILLI 

Endereço Eletrônico: http://177.55.48.120:5656/comprasedital/  

Endereço para retirada do Edital: www.ibirarema.sp.gov.br 

Valor Estimado 
Total: R$ 889.666,66 (oitocentos e oitenta e nove mil, seiscentos e sessenta e 

seis reais e sessenta e seis centavos). 

Origem dos Recursos Tesouro 

Modo de disputa  Aberto 

Forma de apresentação 

da proposta 

Global 

Critério de julgamento Valor Global da Proposta 

Instrumento contratual ARP - Ata de Registro de Preços + empenhos 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro(a): Samuel Viana Campos Junior e-mail: licitacao@ibirarema.sp.gov.br 

Endereço: Avenida Deputado Nelson Fernandes, 350 - Centro, Ibirarema/SP (CEP: 19940-007) 

 

 

O Senhor JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, usando da competência delegada no Decreto Municipal nº 

14/2005, de 16/08/2005e Decreto Municipal nº 77, de 06 de outubro de 

http://177.55.48.120:5656/comprasedital/
http://www.ibirarema.sp.gov.br/
mailto:licitacao@ibirarema.sp.gov.br
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2016, torna público para conhecimento dos interessados, que estará 

realizando licitação com utilização de recursos de tecnologia da 

informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, que será regido 

pela Lei n.º 10.520/2002, Decreto Federal nº 8.538/2015 e 10.024/2019, 

da Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº 

8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: --/--/2022 

Horário: --h--min (horário de Brasília-DF). 

Sistema Eletrônico Utilizado: FIORILLI 

Endereço Eletrônico: http://177.55.48.120:5656/comprasedital/  

Licitação ampla participação 

Modo de disputa: Aberto 

Critério de julgamento: Menor preço Global 

Endereço para retirada do Edital: www.ibirarema.sp.gov.br 

 

Esta licitação atende ao pedido formulado pelo Departamento de Turismo e Comunicação 

 

I - DO OBJETO  

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 

PARA RODEIO A SER UTILIZADA EM COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE 

EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVO NO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA/SP, A 

SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 24 A 27 DE NOVEMBRO DE 2022, conforme 

especificações constantes do Anexo I. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO  

 

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

2.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

b) - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO  

 

http://177.55.48.120:5656/comprasedital/
http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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3.1. O cadastro no sistema será efetuado pelo Sistema FIORILLI no endereço 

http://177.55.48.120:5656/comprasedital/ , na opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, no 

canto direito da tela. 

3.1.1. Após encaminhar a solicitação, será enviada por e-mail a chave de identificação e a 

senha. O cadastro será feito apenas uma vez. 

3.1.2. O manual do fornecedor, desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de 

Compras, está disponível para download em formato .pdf no endereço 

http://177.55.48.120:5656/comprasedital/  . 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, 

os documentos de habilitação exigidos no edital, e a proposta de preços com a descrição do objeto 

ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Item, que deverá ser compatível com o Anexo I - Termo de Referência. 

5.1.2. Preço Global do Lote, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, expressos 

em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, 

taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

http://177.55.48.120:5656/comprasedital/
http://177.55.48.120:5656/comprasedital/
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5.1.3. Prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data de 

recebimento, pela detentora, do pedido emitido pelo Município; 

5.1.4. O Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão 

de processamento do Pregão Eletrônico. 

5.1.5. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

5.1.6. Não serão admitidas cotações inferiores à quantidade previstas neste Edital nem com 

preterição de município. 

5.2. A proposta de preços, preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços - Anexo II 

deste edital, além dos preços, marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalhada, deverá 

ainda conter: 

a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do 

Pregão. 

b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endereço 

eletrônico. 

c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais como, nome 

completo, CPF, carteira de identidade. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global do item. 

6.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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6.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, com redução mínima entre os lances de R$ 100,00 pelo preço unitário 

do lote. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor.  Em ocorrendo, o empate de 

preço será decidido por meio de sorteio. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro os participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

6.20. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

6.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

6.23. O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 
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6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior aos 

preços praticados pelo mercado conforme pesquisa de preços que antecedeu a expedição do edital 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa e orçamentos reais que devem ser 

efetuados pela Administração na fase interna do certame, e, devem ser auditados pela Autoridade 

Superior antes da expedição do edital, para que o Pregoeiro tenha parâmetro real e segurança para 

decidir pela viabilidade do preço ofertado pelas licitantes, sendo que, tais documentos e 

comprovações devem constar dos autos do processo. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.6.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, O Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

da licitante, observado o disposto neste Edital. 
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8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Relação de Apenados (Impedimento Contrato/licitação) do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm); 

b) Relação de Inidôneos do Tribunal de Contas da União 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::); 

8.1.1. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação da licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas. 

8.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

8.4. Ressalvado o disposto no item 8.3, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.4.1. Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e ou Municipal, se houver, 

relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2
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e) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da Sede da licitante ou outra 

prova equivalente, na forma da Lei; 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeito de Negativa. 

8.4.2.1. Em qualquer caso serão aceitas certidões negativas, certidões positivas com efeito 

de negativa, ou outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei. 

8.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação 

da proposta; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

c) Balanço patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante 

da empresa, registrado na Junta Comercial, e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, 

observadas as seguintes previsões: 

 

c.1) - Comprovação da boa situação financeira da licitante através de Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento 

(GE), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
 Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

L

G = 

____________________________________ 

 Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

 
 Ativo Total 

S

G = 

____________________________________ 

 Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

 
 Ativo Circulante 

L

C = 

__________________________________ 

 Passivo Circulante 

  

GE = Passivo Circulante + Exigível a longo prazo / Ativo 

Total 
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Demonstração de índices de capacidade financeira que atenda às seguintes exigências: 

 

ILC – Índice de Liquidez Corrente com valor igual ou superior a 1,00;  

ILG – Índice de Liquidez Geral com valor igual ou superior a 1,00;  

GE – Grau de Endividamento com valor igual ou inferior a 0,80. 

 

c.2) - A comprovação do subitem anterior deverá se dar através de declaração 

devidamente assinada (com firma reconhecida em Cartório competente) por profissional 

credenciado e representante legal da empresa, onde deverá constar as fórmulas já citadas com os 

respectivos valores, sendo que estes deverão ser baseados no Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis ou na Declaração de Lucro Presumido do último exercício.  

 

OBS. – Caso alguma certidão expedida pela Fazenda Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal, seja POSITIVA, reserva-se a si o direito de só aceitá-la se a 

mesma contiver expressamente o efeito de NEGATIVA, nos termos do Artigo 206 do Código 

Tributário Nacional. 

 

8.4.4. Qualificação técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação mediante apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, assim consideradas 

50% da execução pretendida para todos os itens (cf. Súmula 24 TCE/SP). 

 

8.4.5. Outras Comprovações: 

Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel timbrado, 

conforme modelo mostrado no Anexo III deste Edital, atestando que: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

b) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se 

o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 

e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o 

plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

c) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano 

de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

d) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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8.7. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas. 

b) conter a indicação do número da conta e agência da licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

9.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outra licitante. 

9.4. Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigação estabelecida neste 

subitem 9.1, no prazo ali mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos para a contratação 

serão aqueles apurados na fase de lances e consignados na Ata da sessão. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir fundamentada e motivadamente sobre 

a admissão, não devendo adentrar neste momento ao mérito, mas apenas verificar os requisitos de 

admissibilidade recursal, quais sejam a sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação (TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1). 

10.2.1. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

10.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

12.1.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da adjudicatária e desde que aceita pelo município aderente. 

12.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da adjudicatária, mediante correspondência postal ou meio eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.2. A Prefeitura será a responsável pela formalização, publicidade e gestão de sua Ata de 

Registro de Preços, e será subscrita pela Autoridade Superior ou por servidor possuidor de 

autoridade para o exercício desse ato. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com 

observância das disposições da Lei n° 8.666/93, no que couber. 

12.2.1. Sendo a gestão da Ata de Registro de total responsabilidade do município. 

12.3. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso 

II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. As hipóteses 

exigem a superveniência de “fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual”. 

12.4. A Ata obedecerá ao modelo anexo que será ajustado na fase de sua formalização. 

12.5. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o preço e o fornecedor do produto, com 

observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas 

futuras contratações. 

12.6. Colhidas as assinaturas, a Administração da Prefeitura deverá providenciar a imediata 

publicação da Ata, conforme exigência legal. O preço registrado deverá permanecer 

disponibilizado no site da Prefeitura enquanto viger a Ata respectiva. 

12.7. O prazo de validade do Registro de Preços será de 06 (seis) meses contados do 

encerramento da licitação. 
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12.8. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura em firmar a contratação que 

dele poderá advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

12.9. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento do registro de preços 

ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93, no que couber. 

12.10. As solicitações para os fornecimentos ocorrerão de acordo com a necessidade da 

Prefeitura e se fará por meio da emissão de autorização de compra diretamente à empresa detentora 

da Ata, autorização que será acompanhada da respectiva nota de empenho prévio, transmitidos por 

quaisquer meios de comunicação possível (fax ou e-mail). A detentora da Ata deverá, através de 

prévio contato com a Prefeitura, indicar todos os meios que possui visando dar maior rapidez aos 

atendimentos. 

12.10.1. O fornecedor deverá indicar, para as providencias do item anterior, os dados que 

facilitem a transmissão dos documentos, como forma de evitar atrasos na confirmação dos pedidos. 

12.10.2. A transmissão do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pelo 

fornecedor, de sua regularidade fiscal e trabalhista. 

12.11. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento 

de compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicáveis as 

sanções legais cabíveis. 

12.11.1. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

12.12. Se, por ocasião da formalização da Ata, a documentação relativa à regularidade fiscal 

e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, a Prefeitura certificará a regularidade 

nos autos do processo e anexará os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada;  

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade 

mediante a apresentação da respectiva documentação, com prazos de validade em vigência, sob 

pena de a contratação não se realizar; 

12.12.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação 

de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 

comprovar, previamente à assinatura da Ata, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de cinco 

dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, sob 

pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

12.13. A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preço no prazo de cinco dias 

úteis contados da publicação da homologação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 

período a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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12.15. A empresa Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a execução do ajuste, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 

qualificação, exigidas nesta licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 

contrato, algum documento perder a validade. 

12.16. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento do registro de preços 

ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e/ou Lei n° 10.520/2002, no 

que couber. 

 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. Os critérios específicos de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estarão 

previstos no Termo de Referência. 

13.2. O objeto da licitação será recebido: 

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, e, 

consequente aceitação. 

13.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

13.4. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor da Administração 

responsável pelo recebimento. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 

do produto. 

14.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e seu 

vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de apresentação 

correta do documento fiscal. 

14.3. O pagamento será efetuado: 

a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da detentora da ata; 

b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto 

bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do 

Município de Ibirarema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos nos 

incisos I a X do artigo 49 do Decreto Federal 10.024/19. 

15.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata ou contrato dentro do prazo 

de 03 (três) dias da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato. 

15.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.3.1 - advertência; 

15.3.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida; 

15.3.3 – para as sanções previstas acima, é facultada a defesa previa do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da Contratada. 

15.4 - O atraso injustificado da entrega da compra, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na 

proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida. O atraso 

eventual, quando justificado por motivo de força maior, deverá ser comunicado pela Contratada e 

aceito pela Prefeitura. 

15.5 - As sanções previstas nos itens 15.1, 15.2, 15.3, 15.4 e subitens poderão ser aplicadas 

cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto. 

15.6 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada 

tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

15.6.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. Na 

ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta da licitante mais bem classificada. 

16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação a licitante melhor classificada. 

16.3. Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao da 

licitante vencedora, estas serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

16.4. Esta ordem de classificação das licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 

seu registro cancelado. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitacao@ibirarema.sp.gov.br, ou por petição protocolada na sede da Prefeitura Municipal de 

Ibirarema na Rua Alexandre Simões de Almeida, 367, Centro na cidade de Ibirarema/SP. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor jurídico da Prefeitura e pelos responsáveis 

pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

17.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

17.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

17.8. Qualquer modificação no edital exigirá divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas (conforme § 4º do artigo 

21 da Lei 8.666/93). 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.8. O resultado e demais atos do presente certame, sujeitos à publicação, serão divulgados 

no Portal da Transparência Municipal, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, na Imprensa 

Oficial da União, Imprensa Oficial do Município de Ibirarema e pelas demais formas de 

publicidade legalmente exigidas, visando a maior transparência possível. 

mailto:licitacao@ibirarema.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
R. Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  planejamento@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

18.9. Neste certame deverão ser aplicadas efetivamente todas as disposições pertinentes da 

Lei Complementar nº 123/2006 atualizada, independentemente de transcrição do texto legal no 

edital. 

18.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://177.55.48.120:5656/comprasedital/, https://ibirarema.sp.gov.br/pregao_online/ e também 

poderá ser lido e/ou obtido na sede da Prefeitura Municipal de Ibirarema na Rua Alexandre Simões 

de Almeida, 367, Centro na cidade de Ibirarema/SP, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 

16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

a) Anexo I - Termo de Referência. 

b) Anexo II - Modelo de Proposta. 

c) Anexo III - Modelo de Declarações. 

d) Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Ibirarema, 10 de outubro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

http://177.55.48.120:5656/comprasedital/
https://ibirarema.sp.gov.br/pregao_online/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Ref.: PROCESSO N.º 98/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2022 

 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em locação de estrutura para rodeio a ser utilizada em 

comemoração do aniversário de emancipação político administrativo no município de 

Ibirarema/SP, a ser realizado entre os dias 24 a 27 de novembro de 2022, com fornecimento de 

todo material necessário, equipamentos, estrutura, ferramentas e mão de obra. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Os bens e serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, têm 

amparo legal disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, especialmente os Decretos nº 

5.450, de 31 de maio de 2005 e 3.555, de 08 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores, da 

Lei 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas alterações posteriores. 

3. JUSTIFICATIVA: 

A municipalidade contribui com a realização do Ibirarema Rodeio Fest, evento que atrai grande 

público e necessita de Estrutura para realização de tal evento. Para tanto, se faz necessário a 

Contratação de empresa especializada em locação de estrutura para rodeio a ser utilizada em 

comemoração do aniversário de emancipação político administrativo no município de 

Ibirarema/SP, a ser realizado entre os dias 24 a 27 de novembro de 2022, com fornecimento de 

todo material necessário, equipamentos, estrutura, ferramentas e mão de obra. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

Na proposta de preços deverá constar os materiais e serviços especificados de forma clara, 

cotados em conformidade com este Termo de Referência, com o edital e seus anexos, 

discriminando detalhadamente os serviços e materiais a serem contratados, a quantidade 

solicitada, o valor total, em moeda nacional, em algarismo, já considerando todas as despesas, 

tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 

produtos, mesmo que não estejam registrados neste documento. Os materiais e serviços deverão 

obedecer às características técnicas correspondentes aos elementos contidos nas especificações 

expressas no Termo de Referência. 

A Prefeitura Municipal de Ibirarema, através do Departamento de Turismo e Comunicação, 

poderá se valer da análise técnica dos materiais e serviços propostos antes da adjudicação e 

homologação da licitante para verificação do atendimento das especificações mínimas 

constantes neste Termo de Referência. 

A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer produtos de boa qualidade e se 

responsabilizar pelo fornecimento da garantia. 

Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor global da Proposta, desde 

que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, 

prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, 

da ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

Dar início à execução do fornecimento e entrega dos materiais e serviços contratados conforme 

especificação, marca e preço, bem como no prazo estabelecido neste Termo de Referência, 

quando solicitado, de uma só vez, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 

recebimento da Nota de Empenho (Ordem de Compra) expedida pela CONTRATANTE e 

enviada através de endereço eletrônico. 

A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado nos locais determinados pela 

CONTRATANTE. 

Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de defeito 

ou em desconformidades com as especificações deste termo e padrões de qualidade exigidos, 

com defeito, vicio ou má qualidade, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação. 

Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE 

qualquer ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da 

comunicação verbal, sob pena de multa. 

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo 

ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 

Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 

administração. 

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de recursos 

humanos, Previdência Social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, 

respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de 

acidente de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 

contratual, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a 

CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de Empenho 

(Ordem de Serviço). 

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal Nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
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Rejeitar os materiais e serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações 

constantes do Termo de Referência. 

Designar servidores do Departamento de Turismo e Comunicação para acompanhar locação, 

montagem de equipamentos e serviços. 

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 

instrumento. 

Indicar os locais e horários em que deverão ser executados a locação, montagem de 

equipamentos e serviços. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do Município de 

Ibirarema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos nos incisos I a X do 

artigo 49 do Decreto Federal 10.024/19. 

A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata ou contrato dentro do prazo de 03 (três) 

dias da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no Diário Oficial do 

Município de Ibirarema, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 10% (dez por cento) sobre 

o valor do contrato. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• advertência; 

• multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; 

• para as sanções previstas acima, é facultada a defesa previa do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da Contratada. 

• O atraso injustificado da entrega da compra, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, 

calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não 

cumprida. O atraso eventual, quando justificado por motivo de força maior, deverá ser 

comunicado pela Contratada e aceito pela Prefeitura. 

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo com 

circunstancias do caso concreto. 

O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha 

direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá 

ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. Na ocorrência do não 

pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro 

do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 

as penalidades aludidas no item 7 deste instrumento. 

 

8. DO PAGAMENTO: 
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O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem bancária, 

creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o nome e os dados 

da conta bancária (nº da agência e o nº da conta bancária, e o banco) do fornecedor para que 

seja efetivado o pagamento/crédito. 

 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação correrão futuramente por 

conta de dotações orçamentárias do tesouro. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO: 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de Turismo e 

Comunicação, através de servidor especialmente designado para este fim pela 

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

11. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS: 

O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 

deste instrumento, conforme a execução do objeto ou de acordo com a necessidade da 

CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias antes do início do evento. 

 Os equipamentos deverão ficar montados em disponibilidade do evento por no mínimo de 05 

(cinco) dias corridos, podendo ser retirado somente com autorização da Comissão de Eventos. 

O objeto licitado deverá ser entregue no local designado pelo Departamento de Turismo e 

Comunicação. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados, até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, 

não serão considerados como inadimplemento contratual. 

 

12. REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão realizados em dia e local estabelecidos pela administração municipal. 

A contratada deverá montar as estruturas antes da data de execução do evento, em local 

específico. Sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos/serviços fora da data 

acordada. 

PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

contratante. 

DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 

foram atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo 

haver rejeição no caso de desconformidade. 

 

13. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA FUTURA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

Para a realização dos serviços serão emitidas ordens de serviços/compras, em conformidade 

com as propostas vencedoras e de acordo com a necessidade do Departamento de Turismo e 
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Comunicação da contratante. 

A ata de Registro de Preços terá vigência de 06 meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

14. DO REGIME DE FORNECIMENTO: 

Conforme a necessidade. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS: 

O valor da referida contratação será fixo e irreajustável. 

 

16. DA RECISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A Ata de Registro de preços poderá ser rescindida, a critério da administração municipal 

contratante, no dia de realização do evento, caso a contratada não realize os serviços com a 

qualidade e quantidade contratada, e/ou não apresente justificativa aceitáveis. 

A decisão de rescindir a ata de registro de preços, caberá ao contratante, após prévia consulta ao 

setor solicitante dos serviços, e desde que se vislumbrem possibilidades de prejuízos a este 

Departamento de Turismo e Comunicação. 

Nos casos em que se justifique a rescisão contratual a contratada ficará sujeira às penalidades 

previstas no subitem 7 deste instrumento. 

 

17. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 

Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes dos itens abaixo: 

 

Lote Único: 

PAVILHÃO de 5.200 metros quadrados, sendo 80,00m x 65,00m para COBERTURA DOS 

CAMAROTES ARQUIBANCADAS E ARENA, sendo o centro, com tendas piramidais de no 

mínimo 10,00m x 25,00m, com pés direitos de no mínimo 8,00m de altura no centro e perfazendo 

um semiarco, corredores laterais com tendas piramidais de no mínimo 10,00m x 15,00m, com pés 

direitos de no mínimo 8,00m de altura perfazendo um semiarco, os pés na lateral terão, no mínimo, 

4,50m de altura, interligando os pés, treliças de 15,00m e treliças de 10,00m, e a cobertura serão 

casulos de no mínimo 5,00 x 5,00m piramidais, interligando com calhas auto acopláveis. 

 

PAINÉIS DE LED: Fornecimento de 06 (seis) painéis de Led de 10mm pixels de resolução 

mínima real, modelo outdoor com tamanho total de no mínimo de 3 (três) metros por 4 (quatro) 

metros cada, com todos os cabos e softwares necessários para transmissão de imagens ao vivo, no 

fornecimento dos painéis deverá estar incluso toda a estrutura em box-truss de alumínio para 

fixação dos mesmos. 
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CAMAROTES: Um total de 130 camarotes com no mínimo 2,33x2,33 m cada, divididos em 5 

andares, deverão ser montados conforme especificação da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) e instrução Técnica e não Técnica número 11 e 12 do Corpo de Bombeiros 

do Estado de São Paulo em vigor, confeccionada em estrutura metálica tubular pintado (em 

perfeitas condições de uso e apresentação) com medidas mínimas de 6,00 m² cada camarote, 

de perfeito encaixe com tubos SAE 1010/1020. As armações são provisadas de 

contraventamentos laterais na forma de painéis treliçados, ligados na estrutura principal por 

meio de pinos e travas de encaixe, as armações treliçadas, escadas, contraventamentos, 

corrimões e parapeitos são fabricados com tubos de aço carbono com costura, formados à 

frio, para uso industrial (NBR8261), a ossatura dos assentos é formado por perfil metálicos, 

fechados com compensado naval (cola fenólica), aparafusados ou arrebitados na ossatura 

metálica, a montagem dos painéis é feita através de encaixes perfeitamente alinhados, travas 

e pino, o nivelamento da estrutura como um todo é feito por meio macacos mecânico tipo  

parafuso,  porca  e  borboleta,  as  armações  são  dimensionadas  para suportar carregamento de 

450kg/m² proveniente dos assentos conforme exigências da NBR 6120/1980. O Camarote ainda 

deve ter duas áreas em suas extremidades com piso elevado de no mínimo 100,00 m², 

material confeccionado em estrutura metálica tubular galvanizado de perfeito encaixe com tubos 

SAE 1010/1020. As armações são provisadas de contraventamentos laterais na forma de 

painéis treliçados, ligados na estrutura principal por meio de pinos e travas de encaixe, as 

armações treliçadas, escadas, contra ventamentos, corrimões e parapeitos são fabricados com 

tubos de aço carbono com costura, formados à frio, para uso industrial (NBR8261), a ossatura 

dos assentos é formado por perfil metálicos, fechados com compensado naval (cola fenólica), 

aparafusados ou arrebitados na ossatura metálica, a montagem dos painéis é feita através de 

encaixes perfeitamente alinhados, travas e pino, o nivelamento da estrutura como um todo é 

feito por meio macacos mecânico tipo parafuso, porca e borboleta, as armações são 

dimensionadas para suportar carregamento de 450kg/m² proveniente dos assentos conforme 

exigências da NBR 6120/1980. A área terá disponibilidade de 100 m² e deverá ter altura máxima 

de 1 m do solo. 

 

ARQUIBANCADAS: Dimensões de aproximadamente 70m lineares e 9 degraus, com passarela de 

acesso de 1,20m de largura, com proteção de guarda corpo de no mínimo 1,80m, assentos e 

escadas em madeirit naval travadas com perfis metálicos tipo sapatas de apoio rosuqeadas nos 

montantes e soldadas em chapas de aço, com espessura 6,00mm em forma de quadrado nas 

dimensões 150x150mm e circulares diâmetro 150mm; Estrutura geral de blocos independentes 
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intercalados um a um por treliças e travamento contraventada de acordo com a NBR 6402 e NBR 

8681 (Aço e segurança nas estruturas); Piso com largura mínima de 0,75cm; Escadas com 2m de 

largura, com guarda corpo e corrimão conforme ABNT. 

 

TENDAS 10x10: Um total de 33 Tendas piramidais medindo 10,00x10,00 metros com 

capacitação de água calhas de 10 metros acopladas ou não em chapas medindo 3 mm. Pés 

de apoio medindo1,00x1,00, sendo seu travamento em barras de 50 MM, com altura de, no 

mínimo 4,0 metros. As lonas piramidais medindo 10,00x10,00 na cor branca, térmica, com 

retardante de chama, anti raio ultra violeta e não translúcida, será usada para cobertura da praça de 

alimentação e entrada. 

 

PALCO: Um Palco com, no mínimo 15,0 x 15,0, com, no mínimo 2,20m de altura, em estrutura 

metálica, com piso de madeirite naval emborrachado e uma escada de acesso, as laterais terão 

10 mts em cada extremidade, com duas áreas de serviço medindo 25 m², ou seja 5/5 em uma das 

laterais e também com 02 camarins. 

 

FECHAMENTO: 500m (quinhentos metros) lineares de fechamento em chapas 

divisórias de alumínio, com reforço de esquadrias em metalom, todas da mesma 

cor, com controle de fixação, com portões com barras anti -pânico de 4 metros de 

largura cada. 

 

CATRACAS: catracas eletrônicas (mínimo 06) para controle individualizado de entrada no 

Recinto para fins de segurança e controle de público.  

 

FORNECER SINALIZAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA/EMERGÊNCIA 

DO LOCAL:  

Fornecer para o evento, atendendo as exigências do Corpo de Bombeiros, sinalização do local do 

evento com placas de seguranças tais como (saída, entrada, escada, extintores, saída de 

emergência, placas indicativas da quantidade/capacidade de pessoas, etc), e também fornecer 

equipamentos de segurança tais como (extintores, luzes de emergência, etc), conforme aprovação 

e exigências do Corpo de Bombeiros, devendo estar montados no máximo um dia antes do início 

do evento. 
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ARENA, BRETE, CURRAL E EMBARCADOR  sendo: 

- Arena para rodeios em bom estado de conservação, nos padrões exigidos, com dimensões; 

- 06 (seis) bretes na frente da arena, sendo 03 (três) de cada lado, todos com porteira, devendo, 

ainda, possuir 03 (três) bretes de fundo de cada lado; 

- Currais com capacidade para comportar 60 (sessenta) touros; 

- 02 (duas) passarelas de travessia; 

- A arena deve possuir 06 (seis) portões de acesso, medindo 3,00m (três metros) de largura 

cada. 

 

RODEIO COMPLETO SENDO: 

02 JUIZES PARA O RODEIO: Profissionais renomados e devidamente atualizados com as 

regras  vigentes.  Este  será  responsável  pelo  julgamento  das  atividades  do  rodeio. 

 

01 LOCUTOR PARA RODEIO: Profissional renomado para narrar o rodeio. 

 

01 PORTEIREIRO: Profissional experiente, responsável pela abertura do brete, quando assim 

autorizado pelo peão. 

 

01 LAÇADOR: Profissional da área, responsável pela retirada dos animais  da arena, quando 

assim solicitado ou perceber a necessidade. Este profissional deverá possuir os animais para 

manejo e equipamentos necessários para a realização do trabalho. 

 

0 3 SALVA-VIDAS: Profissionais extremamente preparados, responsáveis pela segurança do 

competidor dentro da arena. 

 

01 JUIZ DE BRETE:  Profissional para o rodeio. 

 

01  DIRETOR  DE  RODEIO: Profissional  responsável  por  organizar  o  rodeio,  evitando 

atraso. 

 

01 COMENTARISTA: Profissional responsável pelo comentário das montarias. 

 

01 LOCUTOR COMERCIAL: Profissional responsável pela divulgação dos investidores e 

patrocinadores do evento. 
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01 ETAPA DE UM CAMPEONATO DE RODEIO, para organizar as montarias, peões, 

sorteios, computação dos pontos, classificação, entre outros, filiada a algum campeonato de 

rodeio. 

 

VETERINÁRIO: Profissional responsável pela recepção dos animais que participarão do evento, 

bem como do bem estar conforme legislação vigente. Este profissional estará vinculado também 

a todas as provas que acontecerão do início ao término do rodeio e deverá possuir toda a 

documentação junto a Coordenadoria de Defesa Agropecuária. 

 

SEGURO DOS PEÕES/COMPETIDORES, conforme lei 10.220/2001, bem como de todos os 

profissionais envolvidos no rodeio e demais provas e de todo público presente. 

 

CONTRATO DE TRABALHO de competidores conforme a lei federal nº10.220. 

 

FORNECIMENTO DE TOUROS para o rodeio profissional:  sendo 05 boiadas diferentes. o 

transporte dos animais será de responsabilidade de seus respectivos donos, onde os touros 

deverão entrar e sair do recinto embarcados em caminhões apropriados. 

 

01 PRODUÇÃO DE ABERTURA PARA O RODEIO: sendo um cenário diferente por noite. 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Ibirarema, 10 de outubro de 2022. 

 

 

 

  JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

          PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Ref.: PROCESSO N.º 98/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2022 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA RODEIO A SER 

UTILIZADA EM COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICO ADMINISTRATIVO NO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA/SP, A SER 

REALIZADO ENTRE OS DIAS 24 A 27 DE NOVEMBRO DE 2022. 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer a 

Prefeitura Municipal de Ibirarema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 06/2022, conforme abaixo discriminado: 

Lote Único: 

PAVILHÃO de 5.200 metros quadrados, sendo 80,00m x 65,00m para COBERTURA DOS 

CAMAROTES ARQUIBANCADAS E ARENA, sendo o centro, com tendas piramidais de no 

mínimo 10,00m x 25,00m, com pés direitos de no mínimo 8,00m de altura no centro e perfazendo 

um semiarco, corredores laterais com tendas piramidais de no mínimo 10,00m x 15,00m, com pés 

direitos de no mínimo 8,00m de altura perfazendo um semiarco, os pés na lateral terão, no mínimo, 

4,50m de altura, interligando os pés, treliças de 15,00m e treliças de 10,00m, e a cobertura serão 

casulos de no mínimo 5,00 x 5,00m piramidais, interligando com calhas auto acopláveis. 

 

PAINÉIS DE LED: Fornecimento de 06 (seis) painéis de Led de 10mm pixels de resolução 

mínima real, modelo outdoor com tamanho total de no mínimo de 3 (três) metros por 4 (quatro) 

metros cada, com todos os cabos e softwares necessários para transmissão de imagens ao vivo, no 

fornecimento dos painéis deverá estar incluso toda a estrutura em box-truss de alumínio para 

fixação dos mesmos. 

 

CAMAROTES: Um total de 130 camarotes com no mínimo 2,33x2,33 m cada, divididos em 5 

andares, deverão ser montados conforme especificação da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) e instrução Técnica e não Técnica número 11 e 12 do Corpo de Bombeiros 

do Estado de São Paulo em vigor, confeccionada em estrutura metálica tubular pintado (em 

perfeitas condições de uso e apresentação) com medidas mínimas de 6,00 m² cada camarote, 

de perfeito encaixe com tubos SAE 1010/1020. As armações são provisadas de 

contraventamentos laterais na forma de painéis treliçados, ligados na estrutura principal por 

meio de pinos e travas de encaixe, as armações treliçadas, escadas, contraventamentos, 
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corrimões e parapeitos são fabricados com tubos de aço carbono com costura, formados à 

frio, para uso industrial (NBR8261), a ossatura dos assentos é formado por perfil metálicos, 

fechados com compensado naval (cola fenólica), aparafusados ou arrebitados na ossatura 

metálica, a montagem dos painéis é feita através de encaixes perfeitamente alinhados, travas 

e pino, o nivelamento da estrutura como um todo é feito por meio macacos mecânico tipo  

parafuso,  porca  e  borboleta,  as  armações  são  dimensionadas  para suportar carregamento de 

450kg/m² proveniente dos assentos conforme exigências da NBR 6120/1980. O Camarote ainda 

deve ter duas áreas em suas extremidades com piso elevado de no mínimo 100,00 m², 

material confeccionado em estrutura metálica tubular galvanizado de perfeito encaixe com tubos 

SAE 1010/1020. As armações são provisadas de contraventamentos laterais na forma de 

painéis treliçados, ligados na estrutura principal por meio de pinos e travas de encaixe, as 

armações treliçadas, escadas, contra ventamentos, corrimões e parapeitos são fabricados com 

tubos de aço carbono com costura, formados à frio, para uso industrial (NBR8261), a ossatura 

dos assentos é formado por perfil metálicos, fechados com compensado naval (cola fenólica), 

aparafusados ou arrebitados na ossatura metálica, a montagem dos painéis é feita através de 

encaixes perfeitamente alinhados, travas e pino, o nivelamento da estrutura como um todo é 

feito por meio macacos mecânico tipo parafuso, porca e borboleta, as armações são 

dimensionadas para suportar carregamento de 450kg/m² proveniente dos assentos conforme 

exigências da NBR 6120/1980. A área terá disponibilidade de 100 m² e deverá ter altura máxima 

de 1 m do solo. 

 

ARQUIBANCADAS: Dimensões de aproximadamente 70m lineares e 9 degraus, com passarela de 

acesso de 1,20m de largura, com proteção de guarda corpo de no mínimo 1,80m, assentos e 

escadas em madeirit naval travadas com perfis metálicos tipo sapatas de apoio rosuqeadas nos 

montantes e soldadas em chapas de aço, com espessura 6,00mm em forma de quadrado nas 

dimensões 150x150mm e circulares diâmetro 150mm; Estrutura geral de blocos independentes 

intercalados um a um por treliças e travamento contraventada de acordo com a NBR 6402 e NBR 

8681 (Aço e segurança nas estruturas); Piso com largura mínima de 0,75cm; Escadas com 2m de 

largura, com guarda corpo e corrimão conforme ABNT. 

 

TENDAS 10x10: Um total de 33 Tendas piramidais medindo 10,00x10,00 metros com 

capacitação de água calhas de 10 metros acopladas ou não em chapas medindo 3 mm. Pés 

de apoio medindo1,00x1,00, sendo seu travamento em barras de 50 MM, com altura de, no 

mínimo 4,0 metros. As lonas piramidais medindo 10,00x10,00 na cor branca, térmica, com 
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retardante de chama, anti raio ultra violeta e não translúcida, será usada para cobertura da praça de 

alimentação e entrada. 

 

PALCO: Um Palco com, no mínimo 15,0 x 15,0, com, no mínimo 2,20m de altura, em estrutura 

metálica, com piso de madeirite naval emborrachado e uma escada de acesso, as laterais terão 

10 mts em cada extremidade, com duas áreas de serviço medindo 25 m², ou seja 5/5 em uma das 

laterais e também com 02 camarins. 

 

FECHAMENTO: 500m (quinhentos metros) lineares de fechamento em chapas 

divisórias de alumínio, com reforço de esquadrias em metalom, todas da mesma 

cor, com controle de fixação, com portões com barras anti -pânico de 4 metros de 

largura cada. 

 

CATRACAS: catracas eletrônicas (mínimo 06) para controle individualizado de entrada no 

Recinto para fins de segurança e controle de público.  

 

FORNECER SINALIZAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA/EMERGÊNCIA 

DO LOCAL:  

Fornecer para o evento, atendendo as exigências do Corpo de Bombeiros, sinalização do local do 

evento com placas de seguranças tais como (saída, entrada, escada, extintores, saída de 

emergência, placas indicativas da quantidade/capacidade de pessoas, etc), e também fornecer 

equipamentos de segurança tais como (extintores, luzes de emergência, etc), conforme aprovação 

e exigências do Corpo de Bombeiros, devendo estar montados no máximo um dia antes do início 

do evento. 

 

ARENA, BRETE, CURRAL E EMBARCADOR  sendo: 

- Arena para rodeios em bom estado de conservação, nos padrões exigidos, com dimensões; 

- 06 (seis) bretes na frente da arena, sendo 03 (três) de cada lado, todos com porteira, devendo, 

ainda, possuir 03 (três) bretes de fundo de cada lado; 

- Currais com capacidade para comportar 60 (sessenta) touros; 

- 02 (duas) passarelas de travessia; 

- A arena deve possuir 06 (seis) portões de acesso, medindo 3,00m (três metros) de largura 

cada. 

 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
R. Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  planejamento@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

RODEIO COMPLETO SENDO: 

02 JUIZES PARA O RODEIO: Profissionais renomados e devidamente atualizados com as 

regras  vigentes.  Este  será  responsável  pelo  julgamento  das  atividades  do  rodeio. 

 

01 LOCUTOR PARA RODEIO: Profissional renomado para narrar o rodeio. 

 

01 PORTEIREIRO: Profissional experiente, responsável pela abertura do brete, quando assim 

autorizado pelo peão. 

 

01 LAÇADOR: Profissional da área, responsável pela retirada dos animais  da arena, quando 

assim solicitado ou perceber a necessidade. Este profissional deverá possuir os animais para 

manejo e equipamentos necessários para a realização do trabalho. 

 

0 3 SALVA-VIDAS: Profissionais extremamente preparados, responsáveis pela segurança do 

competidor dentro da arena. 

 

01 JUIZ DE BRETE:  Profissional para o rodeio. 

 

01  DIRETOR  DE  RODEIO: Profissional  responsável  por  organizar  o  rodeio,  evitando 

atraso. 

 

01 COMENTARISTA: Profissional responsável pelo comentário das montarias. 

 

01 LOCUTOR COMERCIAL: Profissional responsável pela divulgação dos investidores e 

patrocinadores do evento. 

 

01 ETAPA DE UM CAMPEONATO DE RODEIO, para organizar as montarias, peões, 

sorteios, computação dos pontos, classificação, entre outros, filiada a algum campeonato de 

rodeio. 

 

VETERINÁRIO: Profissional responsável pela recepção dos animais que participarão do evento, 

bem como do bem estar conforme legislação vigente. Este profissional estará vinculado também 

a todas as provas que acontecerão do início ao término do rodeio e deverá possuir toda a 

documentação junto a Coordenadoria de Defesa Agropecuária. 
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SEGURO DOS PEÕES/COMPETIDORES, conforme lei 10.220/2001, bem como de todos os 

profissionais envolvidos no rodeio e demais provas e de todo público presente. 

 

CONTRATO DE TRABALHO de competidores conforme a lei federal nº10.220. 

 

FORNECIMENTO DE TOUROS para o rodeio profissional:  sendo 05 boiadas diferentes. o 

transporte dos animais será de responsabilidade de seus respectivos donos, onde os touros 

deverão entrar e sair do recinto embarcados em caminhões apropriados. 

 

01 PRODUÇÃO DE ABERTURA PARA O RODEIO: sendo um cenário diferente por noite. 

 

O valor Global para fornecimento do objeto licitado será de R$ ---------- ( x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

x-x-x-x-x-x-x). 

O Prazo de fornecimento(entrega) é de acordo com o termo de referência. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias ao fornecimento do objeto. 

 

................., .............. de ................ de 2022. 

 

 

 

............................................ 

(nome, RG, cargo e assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

(FASE DE HABILITAÇÃO) 

 

Ref.: PROCESSO N.º 98/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2022 

 

Eu ......................... (nome completo), representante legal da empresa ...................... (denominação 

da pessoa jurídica), participante do Pregão referenciado, DECLARO, sob as penas da lei: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, que a 

empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

b) (Para o caso de empresas em recuperação judicial): Estar ciente de que no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preço deverei apresentar cópia do ato de nomeação do 

administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente 

do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

c) (Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial): Estar ciente de que no momento 

da assinatura da Ata de Registro de Preços deverei apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

d) Que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes 

todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos 

termos declara conhecer na íntegra. 

e) Que a empresa DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

 

....................., ............ de ............................ de 2022. 

 

___________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 
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ANEXO IV 

 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --/2022 

    Ref.: AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2022 

 

     

    Aos ________dias do mês de __________, do ano de dois mil e vinte 

e dois, presentes as partes de um lado, o MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, CNPJ n.º 46.211.694/0001-07, com endereço na Rua Alexandre Simões de 

Almeida, n.º 367, na cidade de Ibirarema, comarca de Palmital, Estado de São Paulo, representada 

por seu Prefeito Municipal JOSÉ BENEDITO CAMACHO, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Rua Francisco Pontremolez, nº 642, no município de Ibirarema, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 7.725.436-3 SSP/SP e do CPF/MF n.º 015.601.458-03  de ora em diante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa________________________________________________________________, com 

sede na Rua ___________________________, n.º _____, na cidade de ________________, 

Estado de _____________, inscrita no CNPJ sob n.º ________________, representada por seu 

Sócio/Diretor ________________________________________________, portador da Cédula de 

Identidade -RG n.º ___________________, de ora em diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o quanto segue, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, 

com as alterações pelas Leis 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, considerando-se a adjudicação no 

processo Licitatório nº 98/2022, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022, 

devidamente homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA I - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente ata de registro de preços tem por objeto o registro de preços visando futura 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 

PARA RODEIO A SER UTILIZADA EM COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE 

EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVO NO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA/SP, A 

SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 24 A 27 DE NOVEMBRO DE 2022, para atender o 

Departamento de Turismo e Comunicação, de acordo com a necessidade, conforme ANEXO I DO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022, que passa a fazer parte para todos os efeitos 

desta ata. 

 

-------- 

 

1.2 – A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 

realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA II - PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

2.1 – A licitante vencedora do lote deverá entregar os equipamentos instalados e prontos para 

utilização, em atendimento à Ordem de Serviço, em local a ser determinado pelo Departamento 

requisitante no prazo de 05 (cinco) dias antes do início do evento. 

2.1.1 – Os equipamentos deverão ficar montados em disponibilidade do evento por no 

mínimo de 05 (cinco) dias corridos, podendo ser retirado somente com autorização da Comissão 

de Eventos. 
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2.2 – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagens, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

2.3 - O objeto da presente licitação será recebido: 

2.3.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação; 

2.3.2 - definitivamente, após a verificação da especificação licitada, qualidade e quantidade 

dos mesmos, e consequente aceitação. 

2.4 - Serão rejeitados no recebimento, os materiais fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na 

forma e prazos definidos no item 10.3 abaixo. 

2.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

2.6 – A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos será da 

empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto licitado; 

 

CLÁUSULA III - VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data 

de assinatura da Ata, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta 

apresentada no Pregão em epígrafe. Os 06 (seis) meses aqui referidos são contados do 

encerramento da licitação. 

3.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II do art. 

65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. As hipóteses exigem a 

superveniência de “fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual”. 

3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 a Prefeitura, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

3.4. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago, a Detentora será convocada pela Prefeitura para a devida 

alteração do valor registrado. 

3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura não será obrigada a 

firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação especifica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência de fornecimento 

em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA IV - PAGAMENTO 

4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após o 

recebimento definitivo do objeto. 

4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e seu vencimento 

ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de apresentação correta do 

documento fiscal. 

4.3. O pagamento será efetuado: 

a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da detentora da ata, quando 

correntista do Banco do Brasil, que deverá indicar o número de sua conta corrente e agência 

correspondente; 

b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto 

bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 

 

CLÁUSULA V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no Edital do Pregão referenciado, e o 

preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, Estadual e 

Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

5.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela licitação. 

5.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente Registro de Preços, 

salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 

5.5. Entregar o produto, com as especificações compatíveis com a proposta, no prazo máximo 

estipulado no termo de referência do Edital, acompanhado da Nota de Empenho prévio, sendo que 

eventuais pedidos de prorrogação deverão ser justificados e apresentados dentro do prazo de 

vencimento, para serem submetidos à apreciação superior. 

 

CLÁUSULA VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 

6.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando constatada 

qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos necessários 

e oportunos pertinentes ao constatado. 

6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

 

CLÁUSULA VII - SANÇÕES 

7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e às contratações decorrentes as sanções 

estipuladas na Lei Federal nº 10.520/2002, que a Detentora declara conhecer integralmente. 

 

CLÁUSULA VIII - DIPOSIÇÕES GERAIS 
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8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmital/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa. 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

8.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Ibirarema, .....  de  ...........  de 2022. 

 

 

AS PARTES: 

 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXX XXXXX XXXXX  

CONTRATADA 

Testemunhas:  

 

 

 

............................................             .......................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


